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ATACADÃO S.A. 

CNPJ/MF: 5.315.333/0001-09 – CVM nº 24171 

Publicly-held company 

 

NOTICE TO THE MARKET 

 

 

ATACADÃO S.A. (B3: CRFB3) (“Grupo Carrefour Brasil” or “Company”), in accordance with 

article 12 of CVM Resolution 44/2021, communicates to its shareholders and the market in 

general that it has received, on this date, a letter sent by shareholders Península II Fundo de 

Investimento Financeiro Ações ("FIA Península"), Península Partners Fundo de Investimento 

Financeiro em Ações ("FIA Partners") and Península II Fundo de Investimento em 

Participações – MultiEstratégia ("FIP") informing that they and their quotaholders have 

undergone a corporate reorganization process and that the FIP is no longer under the 

management of Península Partners Gestão de Investimentos Ltda. ("Península").  

 

Thus, the equity ownerships of the vehicles that were previously counted together will now 

consider only FIA Península and FIA Partners as funds that represent the interests of 

Península, and on this date such funds, together with other funds managed by Península and 

by the other managers that are affiliated of Península, jointly hold 103,469,168 common 

shares issued by the Company, which represent approximately 4.906% of its capital stock. 

The FIP, in its turn, after the aforementioned reorganization, now holds 50,690,286 common 

shares issued by the Company, which represent approximately 2.403% of its capital stock. 

 

Considering the change mentioned above, given that the FIP no longer has ties with 

Peninsula and will now be computed as free float, as well as the shareholding position as of 

March 21, 2025, the total number of free float shares of the Company that may vote on the 

special resolution of the Extraordinary General Shareholders’ Meeting of the Company to be 

held on April 7, 2025 will be 583,038,411 common shares issued by the Company, 

representing 27.645% of the Company's share capital.  

 

 

São Paulo, March 31, 2025 

 

Atacadão S.A. 

Eric Alexandre Alencar 

Vice President of Finance and Investor Relations Officer 

Grupo Carrefour Brasil  

 



 

São Paulo, 31 de março de 2025. 

Ao 

Atacadão S.A.  

At.: Eric Alencar 

Ref.: Comunicado de alteração de participação acionária relevante – art. 12 da Resolução 

CVM 44 

Os acionistas (i) Península II Fundo de Investimento Financeiro Ações, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 53.290.916/0001-90, representados por sua gestora Península Partners Gestão de 

Investimentos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 40.090.621/0001-28 (“FIA Península II” e 

“Península Partners”); (ii) Peninsula Partners Fundo de Investimento Financeiro em Ações, 

inscrito no CNPJ/MF sob o n° 46.729.518/0001-61, representado por sua gestora O3 Gestão de 

Recursos Ltda., integrante do grupo da Península (“FIA Partners” e “O3”, a O3 em conjunto com a 

Península Partners aqui referidos conjuntamente como “Península”); e (iii) Peninsula II Fundo de 

Investimento em Participações – Multiestratégia, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

21.334.767/0001-27, representado por sua então gestora, a Península Partners (“FIP”) vêm, pela 

presente, informar que, após reorganização societária dos fundos e de seus cotistas, na data de 

hoje a Península Partners encerrou a prestação dos serviços de gestão, e a partir do dia 1 de abril 

do ano corrente o FIP estará sob gestão do BTG Pactual Gestora de Investimentos Alternativos 

Ltda., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.625.159/0001-40. 

Por este motivo, as participações detidas pelo FIA Península, FIA Partners e FIP no Atacadão S.A. 

(“Companhia”), que antes eram computadas em conjunto por representarem os interesses em 

comum da Península, deixarão de considerar a participação no capital social da Companhia detido 

pelo FIP, que não terá mais qualquer vínculo com a Península. Diante desse cenário, em atenção 

ao disposto no artigo 12 da Resolução CVM n° 44, a Península, por meio do FIA Península e o FIA 

Partners, bem como por meio de outros fundos por ela geridos e pelas demais gestoras afiliadas 

da Península, informa que reduziu sua participação e atualmente detém um total de 103.469.168 

ações ordinárias de emissão da Companhia, que representam, em conjunto, aproximadamente 

4,906% de seu capital social. 

Já o FIP, após a reorganização mencionada acima, passou a deter 50.690.286 ações ordinárias de 

emissão da Companhia, representativas de cerca de 2,403% do seu capital social da Companhia.  

A Península declara que não tem a intenção ou o objetivo de alterar a composição do controle 

ou a estrutura administrativa da Companhia. Ainda, a Península informa que o FIA Península e o 

FIA Partners permanecerão signatários do acordo de acionistas envolvendo as ações da 

Companhia, mas que o FIP deixará de ser parte com eficácia a partir da troca de seu gestor.  

Por fim, solicitamos a V. Sa. que providencie a imediata transmissão das informações constantes 

nesta comunicação à CVM e à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, nos termos da legislação aplicável.  
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Atenciosamente,  

 

PENÍNSULA II FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO AÇÕES 

Por: Península Partners Gestão de Investimentos Ltda. 

PENINSULA PARTNERS FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM AÇÕES  

Por: O3 Gestão de Recursos Ltda. 

PENINSULA II FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES – MULTIESTRATÉGIA 

Por: Península Partners Gestão de Investimentos Ltda. 

De acordo: 

BTG Pactual Gestora de Investimentos Alternativos Ltda. 

(gestora a partir de 1º de abril de 2025) 
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